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PORTARIA

PORTARIA Nº 182, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE PONTO
FACULTATIVO NA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM.

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Decreto nº 18.776/2022 do Executivo Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Estabelecer PONTO FACULTATIVO, neste Poder Legislativo Municipal,
nos dias 16 e 17 de junho (respectivamente quinta-feira e sexta-feira) do
corrente exercício, em razão do dia de Corpus Christi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Itapemirim-ES, 15 de junho de 2022.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim
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